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Exmo. Sr. 
Quintino Girardi
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores  
Francisco Beltrão – PR
Senhor Presidente
 
   Os Vereadores que a presente subscrevem, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, INDICAR, ao Executivo Municipal, através do setor competente, proceda estudos no sentido de prorrogar o prazo de adesão ao programa REFIS “Nossa Gente em Dia” que se encerra em 26 de fevereiro de 2021.
JUSTIFICATIVA
Tomamos a inciativa de propor a presente indicação, tendo em vista que fomos procurados por municípios solicitando a possibilidade de prorrogação do referido prazo.
Salientamos ainda que a Lei nº 4.777/21 que trata do REFIS, foi publicada no dia 20 de janeiro, deixando, portanto, um prazo curto, apenas 37 dias, para que a população interessada, em especial aqueles que possuem um debito com valores altos, pudessem se organizar para regularizar suas pendencias. 

Sabemos da importância do programa tanto para o Poder Executivo quanto para a população que tem a oportunidade de quitar seus débitos junto ao municio. Logo, sugerimos ao Executivo que prorrogue o programa, dando a mais munícipes a possibilidade de quitar suas pendencias.
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores na aprovação do presente Requerimento. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão 24 de fevereiro de 2021.
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